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PORTARIA DE PESSOAL Nº 350/GR/UFFS/2024, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, no 

OFÍCIO Nº 3688/2024/SEAPE/CGESP/DAP/CADE, de 12 de abril de 2024 e nas demais 

informações que constam no processo nº 23205.013084/2023-45, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ENCERRAR a requisição do servidor ARTHUR STEFFENS, Siape nº 1628587, Técnico 

em Laboratório/Área, pertencente ao Quadro de Pessoal da Universidade Federal da Fronteira 

Sul, no Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), concedida conforme a Portaria 

de Pessoal nº 332/GR/UFFS/2023, de 15 de maio de 2023, publicada no DOU subsequente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10835.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2023-0332
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2023-0332

